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Parecer Laiz Perrut Marendino, Aparecida de Oliveira Pinto, Tallia Sobral Nunes - Comissão de

Defesa dos Direitos da Mulher

Nobres Vereadores e Vereadoras,

Trata-se da Mensagem do Executivo  4502/22 que altera a Lei Municipal n° 14.348, de 06
de janeiro de 2022, que Institui o Programa Municipal de Erradicação da Pobreza Menstrual no
Município de Juiz de Fora.

Como se sabe, referida legislação foi proposta pelas vereadoras integrantes
desta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, mas recebeu veto parcial pela Prefeita Municipal
em virtude de entendimento de vício de iniciativa. 

Apesar das divergências expostas naquele processo legislativo, o veto foi mantido, vez
que a Sra. Prefeita prontamente remeteu o presente PL com mesmo teor dos dispositivos lá vetados,
o que supre a questão.

Sendo o texto materialmente equivalente ao proposto por estas vereadoras, portanto,
colocamo-nos favoráveis ao seguimento da mensagem do executivo analisada, liberando-a até o
plenário para discussões e votações regimentais. 

É o parecer conjunto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de fevereiro de 2022.

Laiz Perrut Marendino Aparecida de Oliveira Pinto Tallia Sobral Nunes
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Cida Oliveira - PT Vereadora Tallia Sobral - PSOL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P221594

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-02-25T08:57:42-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




